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11	 21)RRtI111)	 11(144(100	 131.320.00

MS 500085 ANGÉLICA 29 15.220,00 2.610.00 7	 Q,00

._PA 150309 GOIANÉSIA DO PARÁ 199 35.820,00__. 17.910.00 53.730.00
PA 150500 NOVA TIMBOTEUA 128 23.040,00 11.520.00 34.560.00

-_ 150780 SENADOR JOSÉ PORFIRIO 156 L.._ 14.040.00 42.120.QO.

..EL.. 220157 BELÉM- DO PIAUÍ 21 3.780,00	 . 1.890.00 5.670.00
_jj 220290 CORRENTE 167 30.060,00 15.030.00 45.090,00

P1 220400 FRANCINóPOLIS 36 6.480.00 13.240.00 9.720,00

..IL. 220605 MASSAPÉ DO PIAUÍ 52 4.6	 00 14.040,00
P1 220669 MURICI DOS PORTELAS 67 12.060,00 6.030,00 18.090,00
RS ÁGUA SANTA 11 00  .970.00

rRS 430180 BARRACÃO 17 00 4.590,00
ES T_430230 BOM JESUS 34 00 9.180,00
RS 430320 CACIQUE DOBLE 18 3.240,00 1	 00 4.860,00
RS 430355 CAMARGO 5 900,00 450.00 350,00
RS CAPITÃO 5 900,00 450.00 350.00

....J.... 430550 CIRIACO 13 000 1510,00
RS 430558 COLINAS 5 900100 00 1.350,00
RS 430760 F	 NCIA VELHA — 56 080.00 04000
RS 430930 (1	 IBA 156 28.080,00 14.040,00 42.120,00

jRS 430980 mçÁ 11 1.980,00 990,00
RS 431090 JACUTINGA 10 1.800,00 900.00
RS 431100 'JGUARÃO — 58 10.440.00 5.220.00
RS 431115 JóIA 24 .320.00 2.160,00 6.480,00
RS 431173	 IMAMPITUBA 6 1.080.00 540,00 620,00
RS_J 431301 NOVACANDELÁRIA 7 1.26k00 630,00 890,00
ES 431320 NOVAPETRÓPOLIS 23 4.140,00 2.070,00 6210,00
RS 431410 PASSO FUNDO 319 57.420,00 28.710,00 	 . 86.130.00

_RS 431645 SALTO DO JACUÍ 41 7.380,00 3.690.00 11.070.00
RS 431675 SANTA CLARA DO SUL 9 1.620.00 810.00_... 2430.00
RS 431935 SÃO PEDRO DA SERRA 5 900.00 450,00 
RS 432045 SÉRIO 6 1.080.00 54000 .620.00
RS 432135_ TAVARES 16 2.880,00 1.440,00,......,,.. 4.320,00
RS 432170 TRÊS COROAS 34 6.120,00 3.060,00 9.180.00
RS 432200 TRIUNFO 52 9.360,00 4.680,00_ 4.040.00
RS 432345 VILA NOVA DO SUL 9 1.620,00 810.00 2.430.00
SC 421450 RIO DO CAMPO 15 2.700.00 1.350,00 4.050.00
SP 350115 ALUMÍNIO — 20 3.600,00 1.800,00 5.400.00
SP 352060 INDIANA lO 1.800,00 900,00 2700,00
SP 352880 MARACAí 25 4.500,00 2.250,00 _ 6750.00

._.L 353690 PEDRANóPOLIS 5 900,00 450,00 1.350,00
SP 353970

EL
 ATINA 7 260.00 890.00

SP 354130 rESID ENTE EPITÁCIO 92 16.560,00. 0'L............ 4.840,00

.2L. 354360 RIFA1NA 6 080.00 00 ,00
SP 354400 RIODAS PEDRAS 40 7200,00 0Q.........110.800.00_

3300 594.00.00. 297.000.00	 1 891.000.00 -
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AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

Diretoria Colegiada
RESOLUÇÃO - RDC N' 29, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1999

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe confere o aut. 11 inciso IV do
Regulamento da ANVS, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de
abril de 1999, em reunião realizada em 21 de dezembro de 1999,

considerando o disposto no art. 197 da Constituição, art 16,
inciso XVI da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990 e  art. 80,
inciso Vil da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de 1999,

adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu,
Diretor-Presidente, determino a sua publicação

Au. 1° Para o adequado gerenciamento do Programa Na-
cional de Sangue e Hemoderivsdoa, previsto no art. 70 da Lei 0

7.649, de 25 de janeiro de 1988, em face da autorização constante do
parágrafo único de seu art. 30, as instituições executoras de atividades
hemoterápicas, públicas e privadas, encaminharão à direção estadual
do Sistema único de Saúde - SUS, na forma dos anexos a esta
Resolução, os dados- de sua produção de cada - mês, até o 100 dia
subseqüente ao informado.

Art. 2° Os órgãos e entidades integrantes da rede pública de
serviços hemoterápicçis devem remeter os dados referidos no artigo
anterior à coordenação da atividade no Estado, enquanto que as ins-
tituições privadas o farão à unidade de vigilância sanitária da direção
estadual do SUS, sob a supervisão, em ambos os casos, do respectivo
responsável técnico.

Art. 3° Os órgãos receptores dos dados deverão transmiti-loa
à Gerência-Geral de Sangue e Hemoderivados da Agência Nacional
de Vigilância Sanitária, até o 201 dia seguinte ao seu recebimento.

Au, 4° A Gerência Geral de Sangue e Hemoderivados gerará
facilidades para a transmissão dos dados previstos nesta Resolução
por intermédio da interligação de rede de computadores com o de-
senvolvimento de programa para processá-los em meio magnético.

Aut. 50 O descumprimento das disposições desta Resolução,
sujeita os infratores às penalidades previstas no arL 8° da Lei n°
7.649, de 1988.

Art. 6° Esta Resolução de Diretoria Colegiada entrará em
vigor na data de sua -publicação.

GÕNZALO VECINA NETO

RELATÓRIO MENSAL DE PRODUÇÃO DE UNIDADES HEMOTERÁHCAS

Mês	 '	 '	 Ano

1 - Identificação da Unidade Hemoterápica

RazãoSocial '	 1	 Códiuo
CGC ILicenca Sanitária	 1	 (1 Estadual () Municipal 	 1	 Número	 1	 Natureza da Instituirão ()Pública ()Privada
Tipo de Unid. (Port.
121)
Nome Fantasia -
Endereço
('idade UR
Telefone 1	 e-mali	 1 Fax

2 - Triagem e Coleta

Candidato à Doação emNúmero
Aptos

Quanto ao 
tipo

 de
dolosç F.spontãneofVoluntário

Reposição/Pré-depósito
Convocado
Autólogo
Agendsdo

Quanto ao tipo de
doador

Novo

Returno
Quanto ao Gênero

do_doador
Masculino

Feminino

3 — Fracionamento. Distribuição e Transfusão

Sangue total
Concentrado deHemácias(CM)
Plasma Fresco Congelado
Plasma Normal
Concentradode Plaquetas (CP)
ConcentradodeLeucócitos

pecipitsdo

Entradas    Perdas _ Distribu cão Transfusão
Produzidas Recebidas Retomadas Sorologia

Positiva
m	 toRopimen

daBolsa
Validade Auto Exclu-

 são
Outros

1
Uso

Interno
1	 Enviadas a
1 outras _Unidades

Enviadas a Produtores
deHemoderivadon

Unidades
Timssfundidas
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CH lavadas	 -
CH Irradiadas
ÍCP Irradiadas
CH Pobre em Leucócitos
;CP Pobre cm Leucócitos
:CP Por Aferese

Doadores da Unidade
Quantdjei

Doadores de Outras Unidades
Qd]Reag

Método Marca do Kit Lote Validade

5 - Acidentes e Incidentes Transfusionais
	

6- Outros

4 - Exames Realizados

4.1 Sorologia de Doadores

Sorologia

iSíít lis 	-	 -

ICha&i-s	 --

1HB5 Ag.
1HcpatiLe	

-

Aná HÁ-Be -

ÍHepahitc Ç	 -

IAIDS

IHTLVIeH	 -

Malária

ALTITGP
Pesqpisa do Hbs	 -

4.2 Jmunohcmatologia

1	 Tipo de Exame -
LABO

_.oador Receptor

fraco
Pesquisa giçqgjcQrpgL_..
Identificação de Anticorpog
Prova da compatibilidade

FFenotipg

Responsável nome:________________________________________
Assinatura:

(01. El. n 2 435199)

Reação Pirogânica
Reação Alérgica
Reação Hemolítica
Reação por sangue contaminado
Alterações Metabólicas
Outras *

(2) Identificar

Afeivse Terapêutica
Sangria Terapêutica
Exsasgufcno Transfusão
Transfusão Fetal Intra Uterina

Ministério de Minas e Energia

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO
DESPACHO DO DIRETOR
Em 24 de dezembro de 1999

N5 638 - O DIRETOR da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO
no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria ANP n 118, de
II de inibo de 1999, e em cumprimento à Medida Liminar defenda
pelo Juízo da & Vara Federal, da Seção Judiciária do Distrito Federal
nos autos do Mandado de Segurança n° 1999.34.0028545-4, fica
restabelecida a autorização para o exercício da atividade de dis-
tribuição de combustíveis líquidos derivados da petróleo, álcool com-
bustível e outros combuttíveit automotivos da empresa DCP DIS-
TRIBUIDORA E COMERCIO DE PETRÓLEO LTDA., CNPJ n°
(5) 526 66210001 15, localizada na Rod. Antônio Reil, Km 2,6 -
2.500 - sala 27, no município de Itajaí - SC.

GIOVANNI TONIATFI

(Of. El. n 5 154/99)

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
PORTARIA N 2 1.438, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1999

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no artigo 32, do De-
creto n 2 1.094, de 23 de março de 1994, e no
subitem 2.3., da Instrução Normativa MARE-GM
n' 05, de 21 de julho de 1995, resolve:

Art. 12 - Divulgar a relação de f orne-

cedores que, em razão do deferimento pela Uni-
dade Cadastradora, 580 admitidos no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

Art. 22 - Esta Portaria constituirá
prova de registro cadastral, conforme estabele-
ce art. 34 da Lei n 2 8.666, de 21/06193, produ-
zindo os efeitos de Certificado de Registro Ca-
dastral, nos termos do Si. do art. 36, do men-
cionado diploma legal.

Art. 32 - Nos processos licitatórios,
nas contratações e nos pagamentos, a comprova-
ção de regularidade do licitante ou fornecedor,
junto ao SICAF, será obtida por meio de consul-
ta 'ON LINE, com a emissão de declaração da
situação verificada, devidamente assinada por
servidor credenciado.

Art. 42 - O licitante ou fornecedor fi-
ca desobrigado da reapresentação dos documentos
exigidos pelo Sistema, à exceção daqueles pre-
vistos no subitem 8.9.2 da Instrução Normativa
MARE N 2 05/95.

EMISSAO N° : 1270

UF: AC

00761340/0001-35 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
AUTO POSTO FRONTEIRA LEDA
UASG: 255001 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE/AC
Responsável : VALDYR ALVES DE NA

UF: AL

01069932/0001-53 - (RENOVACAO DE CADASTR7uMENTO)
CONSTRUTORA KELLE LTDA
UASG: 114615 - MPO-IBGE-DIVISAO DE PESQUISA/AL
Responsável : RUY BARBOZA DE SOUZA

UF: AH

00620015/0001-52 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)-
AUTO POSTO TAPINDARE LTDA
SJASG: 130091 - DISTRITO DE METEOROLOGIA DE
MANAUS/AIS

Responsável : VARLINDA DE SOUZA PANTOJA
04395869/0001-33 - (RXNOVACAO DE CADASTRA34ENTO)
AVA INDUSTRIAL S/A
UASG: 170207 - DELEGACIA DE JIDMINISTRACAO DO
MF/AM
Responsável : MARLUCIA ARAUJO DA SILVA

UF: AP

0520022510004-58 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
BERTILLON VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA
UASG: 90037 - JUSTICA	 FEDERAL	 DE	 IA.
INSTANCIA/AP
Responsável : ANTONIVALDO CAMBRAIA ALVES

2291904710003-58 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
EERTILLON SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA
UASG: 90037 - JUSTICA	 FEDERAL	 DE	 IA.
INSTANCIA/AP
Responsável : ANTONIVALDO CAMBRAIA ALVES
UF: BA

00471737/0001-92 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
NAILTON SILVA DE ARAUTO ME
UASG: 160039 - HOSPITAL GERAL DE SALVADOR
Responsável : CARLOS AUGUSTO MONTEIRO GONDIM

0084923310001-63 - (RENOVACAO DE CADASTR7IMEN'20)
ANTONIO JOSE MARQUES SILVA
UASG: 130029 - DIR.FEDERAL DE AGRIC.E REFORMA
AGRARIA - BA
Responsável : NILTON BATISTA DOS REIS

0326137510001-01
COMERCIAL O PEREIRAO LTDA
UASG: 160033 - 19 BATALHAO DE CACADORES
Responsável : LUIZ	 MARCELO	 SILVA	 DOS
SANTADAIA MARTINS

1306515610001-00 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
MAGEL MARTINS ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES
LEDA
UASG: 135101 - SEDE SUREG SABIA
Responsável : JASSILENE MATOS DO NASCIMENTO

16166043/0001-81 - (RENOVACAO DE CADASTRAMENTO)
FORCA 7 ARTIGOS NAUTICOS LEDA


	7A.pdf
	8A



